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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

MUNICIPIO DE NOVA ESPERANÇA DO SUL
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES

Invocando a proteção de Deus, declaro a sessão ordinária do dia 15 de Junho de 2026. Peço que o Sr.Secretario realize a chamada nominal em ordem alfabética, conforme o regimento interno da Casa.

Alcione Engroff Schmidt. Presente.

Antônio Vanderlei Pieszak. Presente.

Carlos Renato Biasi da Rosa. Presente
José Carlos Sagrilo. Presente
Luciane Lutz Brum. Presente
Magno Juliardi Gabert. Presente.

Marília Mariano Bartmann. Presente
Rodrigo Pivoto. Presente
Paulo Roberto Machado Mayer. Presente
Senhora Presidente, todos os noves vereadores presentes.

Presidente: Peço que o Sr.secretario realize a leitura de um trecho bíblico.

Secretario: Segui a paz com todos, e a santificação, sem a qual ninguém verá o Senhor;

¹⁵ Tendo cuidado de que ninguém se prive da graça de Deus, e de que nenhuma raiz de amargura, brotando, vos perturbe, e por ela muitos se contaminem. Hebreus 12:14,15 | 
Presidente: Peço que a diretora realize a leitura do sumário do expediente.

SUMÁRIO DO EXPEDIENTE
I - Abertura:

1. Verificação de “quórum”;

2. Abertura dos trabalhos com a leitura de um trecho Bíblico;

3. Leitura do sumário do expediente;

4. Discussão e votação da Ata da reunião anterior;
5. Leitura de correspondências e Proposições apresentadas à Mesa Diretora.
II- Tribuna Livre:
1- Antônio Vanderlei Pieszak
2- José Carlos Sagrilo

3- Luciane Lutz Brum

4- Paulo Roberto Machado Mayer
5- Rodrigo Pivoto

6- Marília Mariano Bartmann

7- Magno Juliardi Gabert

8- Carlos Renato Biasi da Rosa
III–Pauta:
Leitura e discussão do EMENDA MODIFICATIVA N° 003 AO PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 015/2026, QUE INSTITUI SESSÃO SOLENE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE NOVA ESPERANÇA DO SUL EM HOMENAGEM AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. Leitura e discussão do PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 02, DE 01 DE JUNHO DE 2026. ALTERA O QUADRO DE CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO DO ART. 3º, DA LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL Nº 02, DE 04 DE ABRIL DE 2012, COM A CRIAÇÃO DE 01 (UMA) VAGA PARA O CARGO DE FISCAL MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. Leitura e discussão do PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 022/2026. “ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL PARA O EXERCÍCIO DE 2026, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. ”
IV – Ordem do dia:
Leitura, discussão e votação do PARECER DA CPU Nº 077 AO PROJETO DE LEI Nº 048/2026 E DO PROJETO DE LEI Nº 048, DE 01 DE JUNHO DE 2026. AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A PRORROGAR A VIGÊNCIA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL N° 013/2021, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
Leitura, discussão e votação do PARECER DA CPU Nº 078 AO PROJETO DE LEI Nº 049/2026 E DO PROJETO DE LEI Nº 049, DE 01 DE JUNHO DE 2026. AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A PRORROGAR A VIGÊNCIA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL N° 037/2021, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
Leitura, discussão e votação do PARECER DA CPU Nº 079 AO PROJETO DE LEI Nº 050/2026 E DO PROJETO DE LEI Nº 050, DE 01 DE JUNHO DE 2026. AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A PRORROGAR A VIGÊNCIA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL N° 002/2022, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
Leitura, discussão e votação do PARECER DA CPU Nº 080 AO PROJETO DE LEI Nº 051/2026 E DO PROJETO DE LEI Nº 051, DE 01 DE JUNHO DE 2026. AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A PRORROGAR A VIGÊNCIA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL N° 010/2022, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
Leitura, discussão e votação do PARECER DA CPU Nº 081 AO PROJETO DE LEI Nº 052/2026 E DO PROJETO DE LEI Nº 052, DE 01 DE JUNHO DE 2026. AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A PRORROGAR A VIGÊNCIA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL N° 004/2023, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
IV – Tempo de Liderança:   
1- Líder dos Progressistas

2- Líder do PL

3- Líder do MDB

4- Líder do PDT

Presidente: Ata da reunião anterior, todos receberam antecipadamente. Eu coloco o ato em discussão. Coloco o ato em votação. Quem concorda permaneça como está e quem discorde se manifeste. Aprovada por unanimidade.
Peço que a senhora diretora realize a leitura dos requerimentos dos vereadores.

Senhor Antônio Vanderlei Pieszak e Senhor José Carlos Sagrilo, justificando suas ausências na sessão extraordinária do dia 10 de junho de 2026, conforme justificativas apresentadas. Aprovados por unanimidade. 

Agora passamos para a leitura dos ofícios, moções e proposições apresentadas à mesa diretora. Moção de pesar número 09 de 2026.

Presidente: Agora passaremos para a tribuna livre:

Vereadora Luciane Lutz Brum.

Vou falar daqui mesmo, tá? Cumprimentando todos os colegas, cumprimento a mesa diretora em primeira mão. É um pedido de providência, que eu fiz esses dias para o mesmo espaço, um pedido de providência sobre e do que eu vou falar, vou esclarecer. É o centro de convivência que tem os alunos especiais. Eu tinha pedido, num pedido de providência anterior, a merenda e a limpeza do espaço por escrito, fiz aqui, falei, foi escrito, encaminhado então ao governo, ainda não foi feita a faxina, tipo alguém que limpasse uma vez ou duas por semana, ao longo dos dias, e nem a merenda escolar. Os especiais, mais do que nunca, precisam da alimentação, porque eles são especiais, eles não entendem que não tem merenda. A gente entende horários, que ali é um espaço de convivência, não vai pedir alimentação, mas eles são especiais, todos têm diagnóstico de longa data e são muitos aqui. Quem dá merenda? Nas quartas, eu anotei para não errar o dia, é a dona Carmen, do grupo Murilo ali, leva lá sempre algo que ela produz na noite anterior, leva lanche, e nas quintas é a dona Malei, que é dona do prédio. Só que eu vejo assim, é uma bondade extrema, não é condenável, é grato, eu sou grata, eu sou grata como pessoa por ela fazer isso, porque tem alguém enxergando. Só que isso é um dever público, do órgão público. Todos vão concordar comigo, né? Que é atitudes do órgão público. Eu falo aqui, não estou pedindo torta, bolos, altas produções. Já se compra nos produtores rurais, os pequenos produtores rurais, grupo familiar, frutas. Pode ser maçã, pode ser banana, o que fornecem para as escolas. O que fornece para creche, que levem lá, frutas, então. Se não podem levar outra coisa, se é impossível de levar frutas, levem o que for da estação, é bergamota, é laranja, época de laranja e limão e fazer suco, sei lá, laranja, bergamota. Melancia, na época de verão, melão, coisas sazonais da época, não é pedir muito, gente. Então eu vou fortalecer o pedido com a faxina, pelo menos uma vez na semana, pelo menos uma vez por semana, e a merenda escolar eu vou reforçar de novo. Só que eu vou pedir tudo, não, vou fazer um levantamento. Eu estive lá essa semana, não, semana passada. O que é que precisa de tudo para fazer um pedido só. Vou fazer hoje um pedido só repetindo da limpeza, da higiene, do prédio, do local onde eles ficam e da merenda também. Por exemplo, não adianta a gente falar em acessibilidade se lá não tem rampa no meio-fio. É só cortar o meio-fio e fazer uma rampa que adentre na calçada. Ah, mas o prédio é alugado, não tem importância, a dona Marlei não vai se importar. Se tiver que pedir autorização para ela, ela vai dar autorização com certeza, que faz um bom tempo que ela aluga para a prefeitura, a parte de baixo. Placa de proibido estacionar nos horários da classe e de atendimento, não é amplo para todo e sempre os horários, é nos horários da classe e de atendimento. Pintura do meio-fio. O extintor de incêndio. A internet foi instalada hoje lá, beleza, ótimo. Precisa de uma impressora, por quê? Porque não é só usado hoje pelos especiais. O PIM está lá, alocado lá, Primeira infância Melhor, então, a internet eles precisavam para lançar a produção que eles fazem, só que todos que precisarem, o instrutor de música precisar, ele vai ter como acessar a internet, vai ter como imprimir, para dar para os alunos, não são alunos especiais que fazem aulas de música, é alunos do município que são cadastrados no grupo de música, então, é para todos o espaço. E também, como eu falei, além de espaço ter convivência, que é para os especiais, tem o PIM e o grupo de música lá. Então, tem três atividades sendo feitas no mesmo espaço. Ótimo, e só para esclarecer, ah, mas não tem recursos se me falarem isso, algo muito importante de frisar como justificativa do meu pedido. O FNDE, que é o Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação, é Federal, o recurso é bom. O Fundeb é outra fonte de recurso. Então as justificativas podem me darem para não fazerem esse tipo de pedido, mas, por três grupos serem usados no mesmo espaço, isso é o mínimo que dá para fazer, eu acho que é viável. Outra coisa importante, eu sempre falo assim, espaço de convivência. Quem é que sabe, além de nós, pouca gente da comunidade, que ali está o espaço de convivência? Não tem placa, gente? Não tem placa nenhuma, alguma. Tem que ter. É referência do município, sim. O município investe nisso? Sim. Tem gente qualificada para isso? Sim. Então, por que não tem nome? Então, se vai ser gente do município que vai colocar o nome, eu falo espaço de convivência, mas se for outro nome que diga convivência, não é eu que estou dando o nome, mas tem que ser colocado na parede, sei lá, gente. A gente tem que ter olhos, não só para leis, para o que é feito na prática, senão a gente vai estar chovendo no molhado, né? Ou criando elefantes brancos, fazendo algo extraordinário visualmente e não funcionalidade. Então, tem funcionalidade? Tem. Está ocorrendo? Está. O município está investindo? Sim. Isso é coisas mínimas que eu estou pedindo, e não é por mim. Eu acho que a gente pode, não porque eu sou oposição. Não, não, não vou fazer porque foi ela que pediu, se fosse qualquer um da coligação, eu faria, é a Luciane, não vou fazer, acho que não é por aí, né? A gente tem que ser parceiro de tudo que formamos para o município. Isso é bom para o município, muito bom. Senão, se torna perdido, tu tem que vincular um menor em música, em artes marciais, em esporte, para tirar eles da rua. O PIM, o PIM é antigo em Nova Esperança, acho que em 2002, 2003, e continua. Então, tem que ter o mínimo de suporte, e para as crianças especiais também, gente. Não adianta. Se não for aqui acolhido e trabalhado, com o mínimo de estrutura, eles vão ir para onde? A pergunta que eu coloco no ar. Então, temos espaço, a gente tem que adaptar as coisas conforme estão acontecendo. Nós estamos em junho, meio ano já foi, um semestre já foi. Eu acho que tem que ter olhos, voz, somos nós a voz. Olhos, somos nós os olhos. E eles têm que ter vez. O município tem que ter, já está tendo vez, mas eles têm que ser vistos lá, como um todo. Eu agradeço a todos e quem é do governo que me ajude para que isso não fique só no papel, senão vai ficar mais um papel, assinado lá ou largado lá, para que aconteça. Obrigada a todos.

Vereador Carlos Renato Biasi da Rosa.

Excelentíssima senhora presidente, nobres colegas, cumprimento a todos. Paz esteja convosco, uma boa noite. Senhora presidente, para deixar formalizado, eu conversei com o secretário no final de semana e anteriormente também lá na rua Emancipação, estamos passando por uma situação adversa lá, que tem um animal, um cachorro que está solto. Já conversei com as pessoas todas ali, mas a princípio, inclusive é da colega que trabalha no governo, Flávia Fumaco, mas não é dela esse cachorro, esse cachorro segue, cada vez que ela se muda, esse cachorro vai. Sei que o secretário já pegou ele, colocou para o canil e tudo mais, mas esse cachorro tem constantemente atacado os idosos, as crianças, outros animais também, que o pessoal solta ali, então esse animal tem um retrospecto complicado ali e é um animal de rua. Em conversa com o secretário no final de semana, por isso que eu quero fazer hoje um pedido de providência, para que isso fique formalizado, porque eu tenho diversos áudios ali, conversas com as pessoas ali, tanto do nosso bairro, da minha rua, como do nosso bairro como um todo. Então, é necessário que a Secretaria do Meio Ambiente faça uma ação ali. Eu sei que a Flávia já foi até denunciada e a Polícia Ambiental esteve visitando ela, só que o animal não era a responsabilidade dela. Obviamente que, segundo aquilo que me passaram para mim, teria que fazer um boletim de ocorrência para isso. Pois bem, se isso não for resolvido, vou eu mesmo fazer o boletim de ocorrência. Porque as pessoas não querem se indispor. Não querem vir aqui na delegacia e registrar um boletim de ocorrência. Só que eu mesmo já presenciei esse cachorro, já ralhei com ele, já botei ele para correr, vamos dizer assim, no sentido mais literal, mas é necessário, porque é o seguinte, daqui a pouco vai pegar um idoso, daqui a pouco vai pegar uma criança e nós não podemos ficar omissos. Nós temos aí o Conselho da Causa Animal que nós criamos, temos a lei aí, que já era lá do meu tempo, dessa questão de castração e tudo mais, cachorro. É necessário que esse cachorro seja feito, tomado, a Secretaria de Meio Ambiente precisa tomar uma ação com esse animal, antes que cause um dano. Então, por isso que eu quero fazer esse pedido de providência, para que a Secretaria do Meio Ambiente tome ciência e tome um posicionamento. Quero deixar isso formalizado, para que a gente não fique só, daqui a pouco, só na conversa. Vou pedir para o secretário, pedir para isso, mas não foi resolvido. O Leonardo me disse que ele vai tentar, ver se consegue uma adoção para o interior, alguma coisa, mas nesse meio tempo, precisa recolher esse animal. Precisa recolher, porque eu ali, esses áudios que eu posso até mostrar para os colegas, partilhar com os colegas se quiserem, são de pessoas idosas, pessoas idosas. E como eu falei, eu já presenciei isso. Então daqui um pouco um idoso não vai ter tempo de se defender desse animal, daqui um pouco causa um transtorno que acaba, nós temos a lei para fazer funcionar, e é necessário que nós façamos funcionar. Tá, senhora presidente, era isso. Meu muito obrigado. Então, peço aos colegas que façam esse pedido de providência e que queiram estar assinando junto.

Presidente: Agora passaremos para a Pauta:
Leitura e discussão do EMENDA MODIFICATIVA N° 003 AO PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 015/2026, QUE INSTITUI SESSÃO SOLENE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE NOVA ESPERANÇA DO SUL EM HOMENAGEM AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. A emenda baixou para estudos da Comissão Permanente Única. Leitura e discussão do PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 02, DE 01 DE JUNHO DE 2026. ALTERA O QUADRO DE CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO DO ART. 3º, DA LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL Nº 02, DE 04 DE ABRIL DE 2012, COM A CRIAÇÃO DE 01 (UMA) VAGA PARA O CARGO DE FISCAL MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. O projeto baixou para estudo da Comissão Especial. Leitura e discussão do PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 022/2026. “ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL PARA O EXERCÍCIO DE 2026, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. ”O projeto baixou para estudo da Comissão Permanente Única durante a sessão.
Presidente: Agora passaremos para a Ordem do Dia: 
Leitura, discussão e votação do PARECER DA CPU Nº 077 AO PROJETO DE LEI Nº 048/2026 E DO PROJETO DE LEI Nº 048, DE 01 DE JUNHO DE 2026. AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A PRORROGAR A VIGÊNCIA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL N° 013/2021, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. Aprovado por unanimidade. Leitura, discussão e votação do PARECER DA CPU Nº 078 AO PROJETO DE LEI Nº 049/2026 E DO PROJETO DE LEI Nº 049, DE 01 DE JUNHO DE 2026. AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A PRORROGAR A VIGÊNCIA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL N° 037/2021, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. Aprovado por unanimidade. Leitura, discussão e votação do PARECER DA CPU Nº 079 AO PROJETO DE LEI Nº 050/2026 E DO PROJETO DE LEI Nº 050, DE 01 DE JUNHO DE 2026. AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A PRORROGAR A VIGÊNCIA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL N° 002/2022, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. Aprovado por unanimidade. Leitura, discussão e votação do PARECER DA CPU Nº 080 AO PROJETO DE LEI Nº 051/2026 E DO PROJETO DE LEI Nº 051, DE 01 DE JUNHO DE 2026. AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A PRORROGAR A VIGÊNCIA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL N° 010/2022, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. Aprovado por unanimidade. Leitura, discussão e votação do PARECER DA CPU Nº 081 AO PROJETO DE LEI Nº 052/2026 E DO PROJETO DE LEI Nº 052, DE 01 DE JUNHO DE 2026. AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A PRORROGAR A VIGÊNCIA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL N° 004/2023, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. Aprovado por unanimidade. Leitura, discussão e votação do PARECER DA CPU Nº 083 AO PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 022/2026. “ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL PARA O EXERCÍCIO DE 2026, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. ”Aprovado por unanimidade. Nada mais havendo a tratar, em nome de Deus, declaro encerrada a sessão ordinária do dia 15 de junho de 2026.

___________________________                          _________________________   
   Alcione Engroff Schmidt                                         Carlos Renato Biasi da Rosa
                 Presidente                                                             Secretario
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